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CONTRATO 107 / 2012 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa PRO-RAD 
CONSULTORES EM RADIOPROTEÇÃO S/S 
LTDA, para a realização dos serviços de dosimetria 
pessoal para os técnicos de radiologia na Unidade de 
Saúde Alba Monteiro, no valor de R$ 972,00 
(novecentos e setenta e dois reais), com vigência de 
12 (doze) meses .    

  
 Paty do Alferes, 30 de setembro de 2012. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 447 / 2012. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES 
QUE MENCIONAM À CIDADE DE BRASÍLIA – 
CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade 
de Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos 
Vereadores Eunicio Teixeira dos Santos e Eurico Pinheiro Bernardes
Neto. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início 
no dia 11 de outubro e término no dia 12 de outubro do corrente ano. 

Art. 3º - Os Vereadores receberão 01 (uma) diária de alimentação e
pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a
título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, 
se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 10 de outubro de 2012. 
 

José Carlos Costa 
Presidente 

 
   Adriana Couto Barros               Valmir dos Santos Fernandes 

1º Secretário                        2º Secretário-Interino 
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